
ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE CHAPAD
INHA 

CAPA 

PROCESSO LICITATORIO N° 003/20
26 

PROC. ADM. N° 17021341/2026-CMC
 

DISPENSA DE LICITAGAO 

CONTRATAGAO: 27 de Margo de 202
6. 

Objeto: Contratacdo de empre
sa para prestacio de servicos 

especializado em 

digitalizacdo de documentos p
iblicos administrativos de int

eresse da Camara 

Municipal de Chapadinha. 

VENCEDOR(ES) DO CERTAME 

Empresa Contratada: 44.027.504 MANO
EL APARECIDO MASXIMO DE 

OLIVEIRA, Valor: R$ 20.000,00 (Vinte mil 
reais). 

Praga Coronel Luis Vieira, s/n — Centro CEP: 65.500-000 

CN.P.J, 23.685.001/0001-12



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA
 -MA 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

PEDIDO DE CONTRATAGAO E JUSTIFICATIVA PARA !’RESTACAO DE SERVICOS 

ESPECIALIZADO EM DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS PUBLICOS ADMINISTRATIVOS 

DE INTERESSE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA. 

WELLYDA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA , Dirctora Geral da Camara Munic
ipal de Chapadinha, 

solicita a seguinte contratagio de servigo, conforme o objeto e a justificativa abaixo: 

1. DO OBJETO: 

A presente licitagiio tem por objeto a Contratagdo de empresa para prestagdo de servigos 
especializado em 

digitalizag@io de documentos publicos administrativos de interesse da Camara Municipal 
de Chapadinha. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A presente contratagdo tem por finalidade atender à necessidade da Cama
ra Municipal de Chapadinha de 

promover a digitalizagdo, organizagdo e preservação de documentos publicos
 administrativos, garantindo 

maior eficiéncia na gestio documental, seguranga das informações e atendimento aos principios da 

administragdo publica, especialmente os da publicidade, transparéncia. eficiéncia e economicidade. 

Atualmente, a grande quantidade de documentos fisicos acumulados, tais como leis, dec
retos, processos de 

despesas de fornecedores e demais documentos administrativos, dificulta o acesso répido às 
informagdes, 

além de aumentar os riscos de extravio, deterioração e danos decorrentes do armazename
nto fisico inadequado 

¢ do manuseio continuo. 

A contratagdo de empresa especializada permitird a conversio dos documentos fis
icos em arquivos digitais no 

formato PDF pesquisavel, com utilização de tecnologia OCR (Reconhecimento Optico de Caracte
res), 

possibilitando pesquisas por palavras-chave e facilitando significativamente a localiza
gio e consulta das 

informagdes pelos setores administrativos e pelos órgãos de controle. 

Além disso, a digitalização em resolugdes de 150 dpi e 300 dpi proporcionará melhor qu
alidade e legibilidade 

dos arquivos digitais, assegurando fidelidade aos documentos originais e contribuindo 
para a preservagio do 

acervo documental da Câmara Municipal. 

A medida também contribuira para: P—M. 

SE ) NN 
otimização do espaço físico destinado ao arquivamento; 

maior celeridade nos procedimentos administrativos; ASS 

melhoria na organização documental; 

facilidade de compartilhamento de informagdes: 

redugdo de custos operacionais com reprodugfio e armazenamento fisico; ) 

fortalecimento das agdes de transparéncia e acesso à informação. 
- 

Dessa forma, a contratagio mostra-se necessiria e vantajosa para garantir maior efic
iéncia administrativa, 

modernização da gestio documental e adequagdo às préticas atuais de administragdo pública digital, 

atendendo ao interesse público e às necessidades operacionais da Camara Municipal de Chapad
inha. 

Considerando ainda o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a contratação poderá
 ser realizada 

por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, p
or se tratar de 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
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contratagio de baixo valor, observados os principios da legalidade, eficiéncia e economicidade na 

Administragdo Pablica. 

3. DA ESPECIFICAGCAO DOS SERVICOS 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID | QUANT 

Tipo de documentos: papéis A4 
Formato de entrega desejado: PDF pesquisável 
Organizagio de arquivos: leis, decretos, despesas de fornecedores e demais 

documentagdes administrativas 
Resolugfio desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de texto): Sim 

01 UND. | 40.000 

3.1. DA PRESTACAO DE SERVICOS 

O recebimento do objeto serd efetuado pelo Fiscal do Contrato ou Comissdio especialmente 

designada, formada por no minimo 03 (trés) servidores da Secretaria Municipal requisitante da(s) 

manutengdes. 

A execução dos servigos deverd ocorrer de forma parcelada, de acordo com as necessidade
s 

eventuais e futuras, mediante Ordem de Servigos. 

A Camara Municipal irá expedir a Ordem de Servigos, observado o prazo de entrega, emitird o 

Termo de Recebimento Provisério para efeito de posterior verificagio quanto à conformidade do
s servigos 

com as caracteristicas especificadas neste Termo de Referéncia e na Proposta da Contratada. 

Após verificagiio da qualidade ¢ quantidade dos servigos recebidos provisoriamente, havendo 

aceitação dos mesmos, a respectiva Camara emitird o Termo de Recebimento Definitivo. 

Os servigos reprovados no recebimento provisorio serdo notificados, devendo a Contratada 

substitui-los no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da Notificagdo, arcando com todo
s 

os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será considerada inexecução contratual, com 
a 

expressa ressalva de que a substituigdo dos materiais não exime a Contratada da aplicação 
de penalidades por 

atraso na prestação dos servigos. 

O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto & qualidad
e 

do servigo entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia ¢ de 

pagamento. 

DA ESTIMATIVA DA LICITACAO: 

O valor estimado para a presente licitação ¢ de R$ Ç 

DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado pela contratante mediante depósito na conta corrente informada pela contratada 

em sua proposta, em moeda corrente nacional. O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) 
dias após 

a apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada por servidor designado para este fim, 
e depois de 

satisfeitas todas as condições da prestação dos serviços previstos neste termo e no edital. 
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PREVISAO ORCAMENTARIA: 

A indicação da dotação orgamentdria não é necesséria, serd informada em conformidade com o Art. 72, IV. da 

Lei nº 14.133/2021. 

PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO: 

A vigéncia do Contrato será até 12 meses, a ser considerado vigente a partir da data da sua assinatura, com 

eficácia legal após a publicação do seu extrato em Diário Oficial do Municipio. 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA: 

Iniciar a prestagéio de servigo imediatamente apds a assinatura do contrato e, por conseguinte, o recebimento da 

ordem de fornecimento e Nota de Empenho emitida pelo setor competente; 

Comunicar a Cimara, qualquer irregularidade, bem como, responder integralmente por perdas e danos a que 

vier causar à CONTRATANTE ou a TERCEIROS, em razão de ação ou omissdo, dolosa ou culposa, 

independentemente, de outras cominagdes contratuais e/ou legais a que estiver sujeita; 

Manter durante o periodo do fornecimento, as exigéncias de habilitação e qualificagio exigidas. 

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigagdes assumidas, sem 

qualquer ônus para esta Casa Legislativa. 

Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por este Casa Legislativa, sobre o material e/ou servigos 

ofertados. 

DAS OBRIGAGCOES DA CONTRATANTE: 

Efetuar o pagamento, mediante apresentagdo de fatura pela CONTRATADA, devidamente atestada por 

funcionério responsével, solicitação de pagamento juntamente com recibo emitido em nome da Camara. 

Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigagdes dentro das normas e 

condigdes deste processo de venda. 

Comunicar a Contratada, qualquer problema oriundo da prestagdo de servigos. 

DA FISCALIZAGAO: 

A Unidade Gestora e responsável pela fiscalizagio do contrato poderi ficar sob responsabilidade do Fiscal de 
contrato nomeado para exercer esta função. 

Chapadinha/MA, 19 de Fevereiro de 2026. 
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Wellyda Santos de gy veira Costa 
/\// Diretors Geral 
Ã do Gintor WL L /S 

Wil il i Ê 
'WELLYDA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA 

Diretora Geral 

APROVO em 19 de Fevereiro de 2026, e determino o and
amento do Processo de Contratação, nos 

moldes da Lei n. 14.133/2021: 

fi):n'l‘ "f;u&énfil “gl, 14 - 

Prefideats da Câmara Ranildo de Souza Santos 
PRESIDENTE 

Camara Municipal de Chapadinta 
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SOLICITACAO 

Chapadinha/MA, 20 de Fevereiro de 2026. 

A 
Comissdo Permanente de Licitação 
Camara Municipal de Chapadinha 

Prezados Senhores, 

Venho por meio deste solicitar a pesquisa de pregos para a Contratagdo de empresa para 

prestação de servigos especializado em digitalizagdo de documentos publicos administrativos de 

interesse da Camara Municipal de Chapadinha. 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID QUANT 

Tipo de documentos: papéis A4 
Formato de entrega desejado: PDF pesquisdvel 

o1 Organização de arquivos: leis, decretos, despesas de fornecedores 

e demais documentagdes administrativas 
Resolugiio desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de texto): Sim 

Und. 40.000 

Atenciosamente, 
Wellyda Santos de Oliveira Cost 

WELLYDA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora Geral 

2/ L 

NºPROC. 22 b 

wc 

ASS 



eAc 

PROPOSTA DE PREÇOS ASS 

Á CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
Alc: SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Prezados, 

Segue abaixo, planilha orçamentária, visando à futura e eventual prestação de 
serviços especializado em digitalização de documentos públicos e administrativos da 

Câmara Municipal de Chapadinha/MA. 

VALOR 
ITEM DISCRIMINAGAO Q1o UNITARIO. VALOR TOTAL 

01 Tipo de documentos: papéis A4 R$ 0,50 

Quantidade aproximada: 40,000,00 mil copias 

Formato de entrega desejado: PDF pesquisavel 

Organizagdo de arquivos: leis, decrelos, 
despesas de  fomecedores e  demais 
documentagdes administrativas 

Resolução desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de 
texto): Sim 

Prazo estimado de entrega: 60 dias apds inicio 
da prestação de servigo. 

VALOR TOTAL | R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS. 

Chapadinha, 23 de fevereiro de 2026. 

N /M A" 77, :L’» 2t /Kj'\‘r ” 

Manoel Aparecido Masximo de Oliveira 
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SOLICITACAO 

Chapadinha/MA, 20 de Fevereiro de 2026. 

A 

Comissdo Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Chapadinha 

Prezados Senhores, 

Venho por meio deste solicitar a pesquisa de pregos para a Contratagdo de empresa 
para 

prestação de servigos especializado em digitalizagdo de documentos públicos adm
inistrativos de 

interesse da Cimara Municipal de Chapadinha. 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID | QUANT 

Tipo de documentos: papéis A4 

Formato de entrega desejado: PDF pesquisavel 

Organização de arquivos: leis, decretos, despesas de fornecedores 

e demais documentagdes administrativas 

Resolugiio desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de texto): Sim 

01 
Und. 40.000 

Atenciosamente, 

)/ /. Welfdesantosde Olpveira Costa = I 

YD. “WEL A SANTOS DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora Geral 



tul ExcEmENTE 
Assessoria & Consultoria em Licitação 

CARTA PROPOSTA 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em digitalização de 

documentos públicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. 

4) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPL w 

Câmara Municipal de Chapadinha-MA À 

Prezados Senhores, NA 

Após examinar e estudar detalhadamente na sua solicitação de pesquisa de preços 

e seus Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução 

dos serviços aqui mencionados. 

A presente proposta foi formulada com base nas especificações, condições técnicas, 

administrativas e contratuais para execução dos serviços os quais aceitamos e nos 

comprometemos a cumprir integralmente. 

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias,contados da data de sua apresentação. 

O prazo para execução dos serviços é de 12(doze) meses, a contar da data do 

recebimento da ordem de serviço. 

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: BANCO 323 MERCADO PAGO; 

AGÊNCIA Nº 0001; CONTA CORRÊNTE: 7137401040-7 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais). 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID | Quan | VALORUNIT. | — VALOR 
R$ TOTAL R$ 

Tipo de documentos: papéis A4 
Formato de entrega desejado: PDF pesquisável 
Organização de arquivos: leis, decretos, 

despesas de  fomecedores e  demais 
01 documentagBes administrativas UND. 40.000 R$ 0,60 R$ 24.000,00 

desejada: 150 dpi, 300 dpi 
Necessidade de OCR (reconhecimento de 
texto): Sim 

TOTAL GERAL R$ 24.000,00 

Indicamos como Representante Legal, para assinar o Contrato de prestação de servigos: 

L. DE S. GOMES — CNPJ. N° 30.825.393/0001-33: REPRESENTANTE LEGAL: 

LUCIANO DE SOUZA GOMES 
R.G. Nº 23433382002-9 SSP/MA 
CPF N° 000.212.713-05 
ADMINISTRADOR. DADOS DA 

Rua Sebastião Barbosa, nº 694 — Sala 02, Centro — CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 

CNPJ. N° 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-98558-6008



ul ExcemeNcE 
Assessoria & Consultoria em Licitação 

ANEXO PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO: Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Assessoria e 

Consultoria nas áreas de Licitações, Contratos Administrativos de interesse da Câmara 

Municipal de Chapadinha/MA. 

ITEM DESCRICAO DO T MR ANA Wi st 
OBJETO/SERVICOS MENSAL R$ 

Assessoria e Consultoria na 
elaboração de Editais de Licitagdo 
e Contratos Administrativos nas 
modalidades previstas na 
legislagdo vigente; — Assessoria e 
Consultoria no acompanhamento 
das aberturas, andamentos e 
conclusões dos Processos 
Licitatórios; - Assessoria no 
Cadastramento dos Processos de 
Compras e dos Processos de 
Licitações no Módulo de 

01 Contratações Públicas do Sistema Serviço 12 Meses 5.225,00 62.700,00 

de Informagbes para Controle 
(SINC- Contrata) do Tribunal de 
Contas do Estado de Maranhdo e 
Portal da Transparéncia do Poder 
Legislativo do municipio; - 
Assessoria nos Processos de 
Dispensa de  Licitiçções e 
Inexigibilidades e - Assessoria de 

natureza 
administrativa, 

notadamente de 
questdes 

pertinentes a  Licitagbes e 
Contratos Administrativos. 

Luciano de Souza Gomes 
Representante legal da empresa 
CPF. Nº 000.212.713-05 

Rua Sebastido Barbosa, nº 694 — Sala 02, Centro — CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 

CNPJ. N° 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-98558-6008



tul ExcemEN—E 
Assessoria & Consultoria em Licitação 

EMPRESA: 
L DE S GOMES. Endereço: Rua Gustavo Barbosa Barbosa, nº 694, Sala/02, Centro — CEP: 

65:500-000, Chapadinha/MA. 

\\ \ Chapadinha(MA), 25 de Fevereiro de 2026. 
\ 

Luciano sê;â Gomes 
Representante da empresa 
CPF. Nº 000.212. 713-05 

MR 

wAc 

) 

Rua Sebastião Barbosa, nº 694 — Sala 02, Centro — CEP: 65.500-000, Chapadinha/MA 

CNPJ. N° 30.825.393/0001-33 
Telefone contato: 98-98558-6008
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SOLICITACAO 

Chapadinha/MA, 20 de Fevereiro de 2026. 

A 

Comissdo Permanente de Licitação 

Camara Municipal de Chapadinha 

Prezados Senhores, 

Venho por meio deste solicitar a pesquisa de pregos para a Contratação de empresa para 

prestação de servigos especializado em digitalizagio de documentos publicos administrativos de 

interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID QUANT 

Tipo de documentos: papéis A4 

Formato de entrega desejado: PDF pesquisavel 

Organizagio de arquivos: leis, decretos, despesas de fornecedores 

o e demais documentações administrativas Und. 40.000 

Resolugiio desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de texto): Sim 
J 

Atenciosamente, 

N,/ AWeIIydl s::fla;’e; c:‘::‘u?". " 1 

/ WELLYDA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA 
Diretora Geral 

weomoc OS/ARB . 
— 
ASS —



PROPOSTA DE PREÇOS 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA 
Praga Coronel Luis Vieira, S/N, Centro 

Chapadinha/MA 

OBJETO 

Contratagiio de empresa especializada para prestagao de servigos de digitalização de documentos públicos 

administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha/MA. 

PLANILHA DE PRECOS 

ITEM DESCRICAO DOS SERVICOS UNID | QUANT 
VALOR 
TOTAL 
RS 

VALOR 
UNIT. R$ 

01 

Tipo de documentos: papéis A4 
Formato de entrega desejado: PDF 

pesquisavel 
Organizaciio de arquivos: leis, decretos, 
despesas de fornecedores e demais 
documentagdes administrativas 
Resolugio desejada: 150 dpi, 300 dpi 
Necessidade de OCR (reconhecimento 

UND. | 40.000 0,68 27.200,00 

de texto): Sim 

TOTAL GERAL DOS SERVICOS 27.200,00 

VALOR TOTAL DOS SERVICOS: R$ 27.200,00 (vinte ¢ sete mil e duzentos reais). 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 
R$ 27.200,00 (Vinte e sete mil e Duzentos Reais). 

CONDICOES DA PROPOSTA 

*  Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

* — Forma de Pagamento: Conforme execução dos servigos ¢ emissão da Nota Fiscal de Servigos; 

*  Local da Execugiio dos Servigos: Cimara Municipal de Chapadinha/MA; 

e Prazo de Execugiio: Conforme demanda e solicitagdo da Camara Municipal; 

* Nos pregos apresentados estão inclusos todos os custos operacionais, encargos sociais, 

trabalhistas, tributários, transporte, equipamentos e demais despesas necessárias para perfeita 

execugdo dos servigos. 

DECLARACAO 

Declaramos que os servigos serão executados em conformidade com as especificagdes solicitadas, 

garantindo qualidade, seguranga das informagdes e organização adequada dos documentos digitalizados. 

Chapadinha/MA, 26 de fevereiro de 2026. 

me: Jaime Eliel Froes Barros 
CPF:701.447.963.68 
Titular/Administrador 

CNPJ; 39.816.167/0001-60 - Rua Mourao Rangel N° 343 - Vila Passos 

e-mail;jaimeefb@hotmail.com
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DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Câmara Municipal de Chapadinha 

Senhora Assessora, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo 

nº. 17021341/2026-CMC, para exame e aprovação do Processo de Contratação 

Direta para Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em 

digitalização de documentos públicos administrativos de interesse da Câmara 

Municipal de Chapadinha, de acordo com o previsto no Art. 75, inciso |l, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais 

sinceros votos de estima e consideragéo. 

Chapadinha - MA, 02 de Margo de 2026. 

Ver%&flb@g&ééx 1’%
" /Í?ãm % Souza Santos 

PRESIDENTE 

Presidente da Câmara Câmara Muncioal de Chagadanha 

Praça Coronel Luís Vieira, s/n — Centro — CEP: 65.500-000 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12
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003 / 20¢ 
M 

PARECER JURIDICO 

Assunto: Análise da Dispensa de Licitação nº 003/2026 

Processo Administrativo: 17021341/2026-CMC 
Interessado: Camara Municipal de Chapadinha - MA 
Contratada: 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

1- RELATORIO 

É Trata-se da análise da legalidade da Dispensa de Licitação nº 003/2026, instaurada pela 
Câmara Municipal de Chapadinha - MA, com fundamento no art. 75, inciso 11, da Lei nº 
14.133/2021, para a contratação da empresa 44.027.504 MANOEL APARECIDO 
MASXIMO DE OLIVEIRA, com o objetivo da prestação de serviços especializado em 
digitalização de documentos públicos administrativos de interesse da Câmara Municipal 
de Chapadinha, conforme descrito no contrato DL 003/2026. 
O valor total do contrato é de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), a serem pagas conforme a 
execução dos serviços. 
O contrato tem vigência de 12 (doze) meses, com início em 27/03/2026 e término em 
27/03/2027, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente. 

11 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

4, A contratação encontra respaldo no artigo 75, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que permite 
a dispensa de licitação para contratação de bens e serviços cujo valor não ultrapasse R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), 

limite atualizado pelo Decreto nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025, aplicável às 

contratagdes realizadas no exercicio de 2026. 
O procedimento de dispensa está amparado nos principios da legalidade, economicidade e 
eficiéncia, conforme exigido pelo artigo 5° da Lei nº 14.133/2021. 
A contratagdo direta foi devidamente instruida com os seguintes documentos: 

o Justificativa da contratação; 

o Termo de Referéncia; 

o Proposta da empresa contratada; 
o Parecer da unidade demandante; 

o Aprovagio da autorizagdo de despesas. 
A empresa 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

apresentou toda a documentação exigida para sua qualificagdo juridica e fiscal, estando 
apta para a prestação dos servigos contratados. 

M - CONCLUSAO



. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

8. Diante do exposto, verifica-se que a Dispensa de Licitagio nº 003/2026 observou os 
requisitos legais estabelecidos pela Lei nº 14.133/2021 e que a contratagdo atende aos 
principios da administrag@o pública. 

9. Assim, opina-se pela regularidade da contratação direta e recomenda-se o prosseguimento 
do processo administrativo para a formalização da execução do contrato DL 003/2026. 

Chapadinha - MA, 05 de Margo de 2026. 

Assessoria Juridica da Camara Municipal de Chapadinha 

Legistatiro 

LARYSSA VICTÓRIA DE OLIVEIRA SOARES 

Advogada 

um 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

Chapadinha - MA, 06 de Março de 2026. 

Ao 
Setor de Contibil 
Camara Municipal de Chapadinha 

Venho por meio deste solicitar informagdo sobre a existéncia de Dotação Orgamen- 

taria para a Contratação de empresa para prestação de servigos especializado em digitalização 

de documentos públicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, com 

valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), conforme solicitação constante dos autos do processo 

administrativo nº 17021341/2026-CMC. 
Ranildo de Souza Santos 

PRESIDENTE 

: Câman Chapadnha 
Atenciosamente, el 

Presidente da Câmara 



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DESPACHO 

Ao limo Sr. 
Ver. Ranildo de Souza Santos 
Presidente da Camara 
Nesta 

Em atendimento a Lei nº 14.133/2021 e suas alteragdes posteriores, informamos a 

Vossa Senhoria a existéncia de crédito orgamentario para atender as despesas objetivando a 

Contratação de empresa para prestagéo de servigos especializado em digitalizagédo de 

documentos publicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. 

A despesa ser4 consignada & seguinte dotação orgamentaria: 

01 — Poder Legislativo; 01.00 — Camara Municipal; 01.031.0001 .2002.0000 — Manutengéo dos 

Servigos Administrativos da Cémara; 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros P
essoa 

Juridica. 

Chapadinha, 11 de Margo de 2026. 

Francisco Calvet Moura 
Contadot CRC 10.579 

j+



ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, $/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

DECLARACAO DE ADEQUACAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II do 

artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa 

relativa à Contratação de empresa para prestagio de servigos especializado em digitalização de 

documentos publicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha, possui 

adequagdo orgamentdria e financeira com a Lei Orgamentaria Anual (LOA) e compatibilidade 

com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Chapadinha - MA, 11 de Março de 2026. 

é Ranildo de Souza Santos 
Atenciosamente, PRESIDENTE 

Câmara Munscipal de Chapadinha 

Ver.í(à?íáóªl(êtsguiégnà
 “Bª“ D& \4‘}0 A 

Presidente da Camara 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

lima. Sra. 
Janara da Silva Lira 
Comissão Permanente de Licitação 

NESTA 

AUTORIZAGAO 

Na qualidade de Presidente da Camara Municipal de Chapadinha, encaminho os autos 

do processo até aqui instruidos ¢ autorizo a deflagração de procedimento de Dispensa de Li- 

citação, nos termos do artigo 75, inciso 11, da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas 

alteragdes. O objeto da Contratação de empresa para prestação de servigos especializado em 

digitalizagio de documentos públicos administrativos de interesse da Camara Municipal de 

Chapadinha. 

A referida dispensa está amparada no limite estabelecido pelo artigo 75, inciso 11, que 

permite a contratagdo direta para servigos e compras cujo valor não exceda 10% do limite 

previsto na alinea "a" do inciso IT do artigo 24 da mesma lei, desde que não se trate de fração 

de um servigo, compra ou alienação de maior vulto passivel de realizagdo em conjunto. 

Chapadinha, 17 de Margo de 2026. 

Atenciosamente, Ranildo de Souza Santos 
PRESIDENTE 

Camara Municipal de Chapadinha 

Verj%}l};a{iéélimté
,,f;‘ o UAZ NSS

T 7L A 

Presidente da Cimara 

T 
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CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADIN
HA ) 

PALACIO LEGISLATIVO “FRANCISC
O ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.P.J. 23.605.001/0801-12
 

PORTARIA N° 083/2025. 

DESIGNA AGENTE DE COMNTRATACAO/PREGOEIRO E 

COMPOE EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM 

uierrações MO AMBITO DA CAMARA MUNICIPAL DE 

CHAPADINHA — MA. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legals conferidas pele
 Regimento Interno, e tendo em 

vista o disposto no Art. 82 da Lei nº 14.133 de 12 de zbril de
 2021; 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR a Sra. JANARA DA SILYA LIRA, portadora do RG nº 

061098272017-2 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 6259
79363-41, para exercer a função de 

AGENTE DE CONTRATACAO e de PREGOEIRA da Camara M
unicipal de Chapadinha — MA, a fim 

de conduzir os atos das licitações e contratações derlv
adas da Lei nº 14,133/2021. 

Parégrafo (nico. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente 

responsével pela condução do certame é desig
nado pregoeiro. 

Art.2º. Nomear os servidores abaixo de
signados para exercerem a função de 

equipe de apoio das licitacBes e contratações 
municipais derivadas da Lei nº 14,133/2021. 

2) VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906
 SSP MA, Inscrito no CPF 

sob o nº 215703293-20; 

b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 00011
9457799-4 MA, inscrita no 

CPF sob o nº 875562863-04; 

Art. 3°, Esta Portaria entra em vigor na d
ata de sua publicação, revogando-se as 

disposicBes em contrério. 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPA
L DE CHAPADINHA, ESTADO DO 

MARANHAO, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 

PleddenwdacimmMuniclpnldnCh-p
.dinhl-MA



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALACIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO™ 

C.N.P.J. 23.688.001/0001-12 
PRACA CLL. LULZ VIZIRA, SV 

Telefone: (0xx98) 3471-2173 
Cep.: 65.500-000 Chopodinho - Meranhão 

PORTARIA nº 079/2025 

EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE 

CONTRATAÇÕES, PREGOEIROS, 

MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DÁ 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO NOS 
TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, 
NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO 
MUNICIPAL. 

O Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranhão, nos 

temmdnLeíOmlnluMuldpchwjupdomoanhMLeLXdom 

ó',mT,elputepnrlmIoodolrt.B'.l—!lºelºdom!º,dnleln'l(.mmn.
 

mflhrmdntmefidmummflwumuh-mflodu
mw 

públicas. 

RESOLVE: 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. l'Elumdzdinpdepobundedgnwindemi
dmsmmgidpuisdoPod« 

lfigislafivopuadewmpmhmumnfielammedem
mfio.mmm.mmhu_dl 

emflpedclpohewmisfiodemmw,vinmdnmumde
finidupehhn' 

14.133,de01deabfildezozl,qmtfispfiemm“omdmi
nimfivo& 

Ast. 2° Para efeitos desta Portaria e conjugado com o dispo
sto na Tei nº 14.133/21, 

entende-se como: 

I-Wamntm-smmmbm
ommmmwma 

Clmul.putmndecisõel,mmpmhatounmiwdalicihçlo
,dnimpuhon 

lidmdoeexeumrqmisqusmufividxdmnm&i
umbommdnmamdomfl 

a homologação; 

n-m-mí&rpwuwmuúcip&dmm
mmmmqumm, 

pmocndenciuneuhe-condwindoclnwedemism
delicinç&ummoddidudode 

pmgio,nnfmmptueminlmelmmim; 

m-muw-empommmmaiorh,pfln«vidN
ocnpumdewgodn 

pmfimmweficfiw,mmuwuuimw
inwmdomew 

Pregoeiro; . 

NEPROC MLZ)Q&L___



CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

CNPJ. ufmmm—uw 

(Cop.: 65.500-000 Chapodinhe - Maranhão 

IV - Comissão de contratação - conjunto de agentes públicos designados pela autoridade 

mmpmh.meufietpmmumupocifl.cmnfmfiodcmceber.mujm 

documentos relativos as licitações para qual foram designados; 

V - Controle Interno — servidor que exerce a função de fiscalizagho interna do Poder 

Legislativo, com competéncia para exercer a fiscalizagio contébil, financeira, orcamentaria, 

i e pairimonial, quanto & legalidade, legitimidade, economicidade, planejamento e 

aplicagdo das regras definidas nos atos regulamentadores da lei nº 14.133/2021; 

W-mlnrfiiu-pmqucmaimuflo,upoiojmflmemledehyfim 

Mmmmmummaawrmuminfindemhe
 

minumdawmbemmmmdmmmsmnmpúbmeuvo
mdum 

processos de contratação. 

glªNodesempmhoduâmçõeoMnidunmPomán.
ummdommm 

mmmaaqmamwemmdecmmm
memm 

pelnassessofiajm(dimepeloemhifinnodo?oduu;is
hfivo,mdnasfimdu 

procedimentos de contratagdes. 

§2°Nowwmmhswmmw:
ummkm 

mdopm&macmhdcmwsufldomdhfinmpm 
de atos 

mumummemmmdwfimmmwfiu
eumm 

certame, mantendo o controle e verificagio ds legitimidade sobr
e os atos produzidos. 

HºOsngemedemumçiadesigmdoumPomda, autom
aticamente são considerados 

memhudnequipedeapoiodnagmdemmuqioedopm
mefim,msmdelifimm. 

64'Pwdesimciodummúdndewmemoagemdeom
wiopodaiwmdmm 

ummesmopmw,wnmdocomequipednpdomd
mmmhodemmmõeldmmu 

sessões. 

CAPÍTULO I 

Deflgnfl;lndewdecmmio 

An.S’Anomenqlodz“agwmsdeconmuclo"mimbiwanoduLegiflnivo 
MMMRMMWWMMWeWmMthH 
nº 14.133/2021, será realizada mediante ato formal, por meio

 de portaria posterior específica 

expedida pela autoridade competente, conforme disposiçõ
es desta Lei. 

CAPÍTULO UI 
Dulguwlndu?regoewofichh 

Art. 4º Os pregoeiros oficiais do Poder Legislativo, poderdo 
ser solicitados pelo 

mmmuemmmpwmfeuummmcmmmumm-mm 
pammnemeoopmfinnmpmg&umvidmpchcm.modispomm 
regulamentação especifica. "C 

” 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO" 

C.N.PJ. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL. LUIZ YIEIRA, &N 

Telefone: (0xx90) 34712173 
Cep.: 65.500-600 Clapadinhe - Moronhie 

CAPÍTULO IV 
Equipe de Apoio 

. An.sººumeuwdlequíp:d:lpvioáowdmoo-;mpúblimdhwúnin 

mimbmdncdmmequdqumpmqu:vinmegmporwlícinçiodongemdp 

contratação ou pregoeiro. 

glºmmmbmhequipedeambenlombidmdewxmuongemednmmçioeo 

pregociro na condução da fase externa do procedimento licitatório. 

5rAequipedcupoiombeapmuauxmn,hmmmbddiueWmi
sàmm 

am“mwmammmmnmmammw
. 

mmàdmmm:mamdênchdolmedsmmçhmdomwmqu
 

estiver na condução do processo. 

§3°Osmemhosdaemfipedeapoioniosioismsdempmubifidldum
pmcuwdc 

connmio,qummwm-rmconhecmmdealgumaineguhfldnde, 
inclusive a que seja 

wmmnhnmmmlln:hmmmapehngmedacmmlowpug
oem,dwmdo 

solicitar-lhe, fmmnlum:e,que.ejuomsigudaaoconenciuemm,sobp
andempom 

§4'Aeonnmiuqlodnownémiunquurefereopnig
mfomm.dwesetfduw 

Controtador Interno da Câmara, com cópia da ata ou prova de fatos ocortidos. 

95’Osm«nbmsdaequipedaupoiopoda'hcomwnapoio
dcunwflljm1diuedo 

mhim&wmomm&mmwsmh
epodmmfim 

capacitação especifica. 

CAPÍTULO V 
Comissão de Contratação 

Art. 6º A comissão de contratação, quando for julgado necessária, 
será designada 

wmouwdfiwemflemasupmagemwmmh
dicmmmflmedacm 

comafnmçlodsxecebu,:xminnejtúpfdmmmrem
imhliduçõelewl 

procedimentos auxiliares, para quais serão designados. 

MTAeanModewnflMlomided@anmfimcimm
fieimfiuque 

cnvolvam bens ou servigos especiais, formada por, no minimo, 03 (irés) membros, que 

responderdio solidariamente por todos os seus atos praticados, ressalva
do o membro que 

expmmpmifioindivimnldivmwfimdmmmduugimd
aemmhvndnmmem 

que houver sido tomada a decisão. 

CAPITULO VI 
Atribuições dos Agentas da Contratação 

M.B'Couipeuwagenmdecmmlçlolmmmaçio,mu
çloelcmduçlodn 

fmmdnmmdewnh&odn,ímluhúoomebiM
ooojdmman, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
PALÁCIO LEGISLATIVO “FRANCISCO ALMEIDA CARNEIRO” 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

lncgocinqlodewndiqfiesmdsvnnnjomeomdedocm
msuscommfludmm 

ou por meio de licitações. 

gl'mmmmdemmçlodim(mmmglb
mwwmmmúh 

pelongmwdeoonnmçioeomounmumwiodueqxxipodeapoio,fioaxúononeucdt
ório. 

ârºngmwdeemmwinpodniwmnrvidmespúbucol,q
uepmmomhedmto 

têcnico notório acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
 certames. 

CAPÍTULO VIl 
Vedações e Controle 

MQ.Nªopodedpuúcipu,dhmwindheummdaliduç
hm&exmb 

docmmo,agntepúbliwde&giowm&dadeuci
mneonmum,m-u 

ubnrvndasuátuaçmquopoumcmíigunroonflmdei
nmelsumexmlcioounpólo 

exercicio do cargo, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

Art. lO.AsvednvbesdequcmeflnPumflaemdm—s
e:meiwqmmxfliea 

Wamhummamma
wamb,mm 

mmmwmmmwmamqu
mmnmmm 

Anll.AsWàclicimçõuoudepmgâopodai
ommçmunprmde 

umreprewnmncdnmuuofia]ufldiuedeoomle[
nmmdohgishfivo, com direito a voz 

emdi:eitonvow,eompodempmqmúmm,demn
inuerqximinmahnivosou 

aqueles que considerar em desacordo com a legislação, podendo pedir a suspensão das sessdes 
e 

pedirvismdosauto&devendoaerrogi&mdnmp
mcuso,qu!qwnnnifauçioou 

dnemúmlanos:ntidodegm&nhphdm,led
úmadeemçajmmdunm. 

CAPITULO IX 
Disposições Finals 

Ale.Todososurvidmeudesigudospo
rmPorMssfiomm:pufim 

amammximsem
mmmmsmmmhm 

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub
licação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE C
HAPADINHA, AOS 

15 DIAS DO MES DE JANEIRO DE 2025. 
7 

Knnc‘ l".no; F soucztÃ sâín%sº”%'/r 
Presidente da Câmara Municipal de Chapadi

nha — MA 

: 
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ATOS MUNICIPAIS 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Camara Municipal de Chapadinha 

PORTARIA N° 078/2025 
OSP;zEãIBDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 

com a resolução de nº 45/2012 

e ¥ 

RESOLVE: 

- NOMEAR, JOSE RIBAMAR DA SILVA MATOS, CPF: 257.389.413-49 exercer o cargo em comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR da Câmara Municipal de Chapadinha - MA. 

- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

m- Revogam se as disposições em contrário. 

Registra se. Publique-se. Cumpra-se. 
Chapadinha - MA, 02 de janeiro de 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS — — - 

Presidente da Câmara Municipal de Chapadinha 
’ 

PORTARIA N° 083/2025. 

DESIGNA AGENTE DE CONTRATAGAO/PREGOEIRO E COMPOE EQUIPE DE APOIO 
PARA ATUAREM EM LICITAGOES NO AMBITO DA 

CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA - MA. 

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO DO 

MARANHAO, no uso de sues atribuicdes legais conferidas pelo Regimento Interno, 
e tendo em vista o disposto no Art. 8° da Lei nº 14.133 de 1º de 

abril de 2021; 
RESOLVE: 
Art. 1°. NOMEAR o Sr. JANARA DA SILVA LIRA, portadora do RG nº 061098272017- 
2 SSP MA, inscrito no CPF sob o nº 625979363-41, para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA da Câmara Municipal 

de Chapadinha — MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações 
derivadas da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade Pregão, o agente responsáve! 
pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art.2°. Nomear os servidores abaixo designados para exercerem a função de equipe 
de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 

Lei nº 14.13312021. 

a) VILSON ALMEIDA FILHO, portador do RG nº 743906 SSP MA, inscrito 
no CPF sob o nº 215703293-20; 

b) JOSUE VIEIRA DA SILVA, portador do RG nº 000119457799-4 MA, inscrita 
no CPF sob o nº 875562863-04; 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as. disposi¢des em contrario 

DE-SE CIENCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDENCIA DA CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, ESTADO 

DO MARANHAQ, EM 02 DE JANEIRO DE 2025. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 

Presidente da Camara Municipal de Chapadinha - MA 

PORTARIA N° 079/2025 

EMENTA: DESIGNA OS AGENTES DE CONTRATAGOES, PREGOEIROS, 
MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO E DA COMISSAO DE 

CONTRATAGAO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 14.1 3312021, 
NO AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. 

O Presidente da CAmara Municipal de Chapadinha, Estado do Maranh
&o, nos termos da Lel Organica Municipal, conjugado com o dispost

o 

nos incisos L e LX do art. 6º, art. 7°, caput o parégrafos do art. 8°, $$ 1º e 2
º doart. 9º, da loi nº 14.13312021, considerando a necessidade de 

adotar medidas de regulamentago das contratações pablic
as. 

RESOLVE: 

CAPITULO | 
Disposicdes Gerals 

Art. 1° Esta Portaria dispbe sobre a designação de servidores municipais do Poder Legisiativo para desempenhar 
as fungdes de agente de 

Cortratação, pregoeiro, membros de equipe de apoio e comissão de contratação. vieando slendar 
as regras definidas pela lei mº 14.133, de 01 de 

abril de 2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrati
vos. 

Art. 2º Para efeitos desta Portaria e conjugado com o disposto na lei n° 14
.133/21, entende-se como. 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, Nº 310 — CENTRO — CEP: 65500-000-CHAPADIN
HA/MA — CNPJ: 06.117.708/0001-58 Página 20 de 23



É ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

AUTUAGAO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitagdes, autuo o processo licitatério que adiante 
se vé, do que para constar, lavrei este termo. Eu, JANARA DA SILVA LIRA, Agente de 
Contratagéo, o subscrevo. 

DA LICITACAO: 

- Processo Administrativo nº 17021341/2026-CMC 
- Dispensa de Licitagao nº 003/2026 

- Requisitante: WELLYDA SANTOS DE OLIVEIRA COSTA/Diretora Geral 

FUNDAMENTAGAO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei Federal n.° 14.133/2021, art. 75, inciso I, que institui 

normas para licitações e contratos da Administragao Publica e dá outras providéncias. 

DO OBJETO DA LICITAGAO: 

Contratagdo de empresa para prestagdo de servicos especializado em 

digitalização de documentos publicos administrativos de interesse da Camara Municipal de 

Chapadinha. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta contratagdo foi designado pelo Projeto Basico, 

portanto, estima-se em R$ 20.000,00 (Vinte mil reais). 

Chapadinha, em 18 de Margo de 2026. 

Jenara Silva Lira 
.zente tagio 

JARGFEAN SVA ira 
Agente de Contratagao 

N PROC— mzw‘b‘ - 

36 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA 

ASSUNTO: 
- Dispensa de Licitação nº 003/2026 
- Processo Administrativo nº 17021341/2026-CMC 

e N. 

OBJETO: 
Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em digitalização de 
documentos públicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. 

A Comissão Permanente de Licitação diante destas informações apresenta a seguinte: 

JUSTIFICATIVA: 
A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade da Câmara Municipal de 
Chapadinha de promover a digitalização, organização e preservação de documentos públicos 
administrativos, garantindo maior eficiência na gestão documental, segurança das informações e 
atendimento aos princípios da administração pública, especialmente os da publicidade, 
transparência, eficiência e economicidade. 

Atualmente, a grande quantidade de documentos físicos acumulados, tais como leis, decretos, 
processos de despesas de fornecedores e demais documentos administrativos, dificulta o 
acesso rápido às informações, além de aumentar os riscos de extravio, deterioração e danos 
decorrentes do armazenamento físico inadequado e do manuseio contínuo. 

A contratação de empresa especializada permitirá a conversão dos documentos físicos em 
arquivos digitais no formato PDF pesquisável, com utilização de tecnologia OCR 
(Reconhecimento Optico de Caracteres), possibilitando pesquisas por palavras-chave e 
facilitando significativamente a localização e consulta das informagdes pelos setores 
administrativos e pelos órgãos de controle. 

Além disso, a digitalizagdo em resoluções de 150 dpi e 300 dpi proporcionara melhor qualidade e 
legibilidade dos arquivos digitais, assegurando fidelidade aos documentos originais e 
contribuindo para a preservagao do acervo documental da Camara Municipal. 

A medida também contribuira para: 

otimização do espago fisico destinado ao arquivamento; 
maior celeridade nos procedimentos administrativos; 
melhoria na organização documental; 
facilidade de compartilhamento de informagdes; 
reducéo de custos operacionais com reprodução e armazenamento fisico; 
fortalecimento das ações de transparéncia e acesso a informagao.



. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

Dessa forma, a contratagio mostra-se necessaria e vantajosa para garantir maior eficiéncia administrativa, modernizagdo da gestão documental e adequacdo as praticas atuais de 
administracao publica digital, atendendo ao interesse publico e as necessidades operacionais da Camara Municipal de Chapadinha. 

Considerando ainda o valor estimado da contratação e a natureza do objeto, a contratação podera ser realizada por meio de dispensa de licitagdo, nos termos do art. 75, inciso Il, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de contratagdo de baixo valor, observados os principios da legalidade, eficiéncia e economicidade na Administração Publica. 

Nos termos do Art. 75, inciso Il, da Lei n° 14.133, de 01 
de abril de 2021, é dispensavel a licitagdo para 
contratagdo que envolva valores inferiores aos limites 
estabelecidos para a referida modalidade, conforme 
atualizagdo periédica realizada por ato do Poder Executivo 
Federal, nos termos do art. 182 da mesma Lei. 

“Art. 75, inciso Il — é dispensável a licitagao para contratação que envolva valores inferiores 
aos limites estabelecidos em lei para contratagéo de outros servigos e compras.” 

Ressalta-se ainda que, conforme dispõe o $ 3° do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, as 
contratagbes de que tratam os incisos | e Il do caput deste artigo deverão ser 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletronico oficial, pelo prazo 
minimo de 03 (trés) dias úteis, contendo a especificagdo do objeto pretendido e a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa para a Administragao 
Publica. 

1) A nosso ver o valor a ser pago, compreende aos valores praticados no mercado. 

A Comissão chegou a conclusdo de sugerir ao ordenador de despesas a contratagdo por 
dispensa pelos motivos expostos a seguir: 

| - JUSTIFICATIVA DO PREGO 

O valor global apresentados nos autos do processo enquadra-se nos pregos praticados no 
mercado de trabalho do ramo do objeto desta contratação, em conformidade com o Art. 75, IV, § 
3º da Lei nº 14.133/2021. 

Senhor Presidente, este é o entendimento da Comissão de Contratação pelas razões e)fpostas 
neste documento. Sugerimos que a presente justificativa seja encaminhada à assessoria jurídica 
para a elaboração de parecer sobre o assunto. 

Caso V. Exa. esteja de acordo com a justificativa que ora apresentamos, deverá RATIFICAR o 
ato no prazo de trés dias, atendendo ao artigo 26 parágrafo único e incisos Il e Il da Lei nº. 
14.133/2021 

exc Q037906 — 



. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

JANARA DA SILVA LIRA 
Agente de Contratação 



-. ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

TERMO DE RATIFICACAO 

Processo Administrativo nº 17021341/2026-CMC 

Dispensa de Licitação nº 003/2026 

RECONHECO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, 

da Lei n.º 14.133 de 01.04.2021, no caso de outros servigos e compras” para a 

contratagio da Empresa 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o n° 44.027.504/0001-0, localizada na Av. 

Presidente Vargas, nº 261/B Bairro Centro, na cidade de Chapadinha — MA, CEP 

65.500-000, no valor total de RS 20.000,00 (Vinte mil reais), referente a Contratagio 

de empresa para prestação de servigos especializado em digitalização de documentos 

publicos administrativos de interesse da Camara Municipal de Chapadinha. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitagdes, o 

Despacho do Ilmo. Sra. JANARA DA SILVA LIRA, Agente de Contratagio, 

determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Chapadinha - MA, 24 de Margo de 2026. 

sl A L DM N & Souza Santos 

Ver: anm:r e Santos S n"woRESIDENTF. "” 

Presidente da Câmara Camara Muneiea! de Cnagadrra 



- ESTADO DO MARANHÃO 

CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 
C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

A Empresa 

44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 
CNPJ nº 44.027.504/0001-0 

Av. Presidente Vargas, nº 261/B Bairro Centro 

Chapadinha — MA, CEP 65.500-000 

Prezados senhores, 

Tendo em vista que a referida empresa apresentou o menor orgamento para o 
objeto a para Contratagdo de empresa para prestagdo de servicos especializado em 
digitalização de documentos publicos administrativos de interesse da Camara Municipal de 
Chapadinha, solicitamos a empresa que caso haja interesse, nos termos constantes na 
minuta do contrato, que apresente documentagéo de habilitação nos seguintes termos: 

HABILITAGAO JURIDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais 
alteragbes, ou ato constitutivo consolidado, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentagéo da: 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal da licitante, mediante 
apresentação da: 

" Certidao Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 
a Divida Ativa da União; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da 

licitante, emitida até 120 (cento e vinte) dias antes da data de entrega dos 

envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante 

apresentacéo de: 

=  Certidao Negativa de Débitos Fiscais; 

. Certidao Negativa de Inscrição na Divida Ativa. 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação 
da:



R ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

= — Certidão Negativa de Débitos de ISSQN; 

“ Certidão Negativa de Inscrigo na Divida Ativa, relativa aos 
tributos ISSQN e TLVF; 

" Alvara de Localizagdo e Funcionamento referente à sede da 
licitante. 

g) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Servico, 
mediante apresentagéo da: 

a. Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa 
Econdémica Federal. 

b. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei Federal 
12.440/2019), emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho 

Chapadinha - MA, em 24 de Margo de 2026. 
Janara dd/filva Lirg 
Agente d áção 
Portaria 3/2025 

JANARA DA SILVA LIRA 
Agente de Contratagao 

.) AL 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Nome Civil CPF 
MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 860.247.363-04 

CNPJ Data de Abertura 
44.027.504/0001-70 26/10/2021 

Nome Empresarial 

44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Capital Social 

3.000,00 

Situagéo Cadastral Vigente Data da Situagéo Cadastral 
ATIVA 26/10/2021 

CEP Logradouro Número Complemento 
65500-000 AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 261B ANDAR 

Bairro Municipio UF 
CENTRO CHAPADINHA MA 

Situacdo Atual 

Enquadrado na condigao de ME| 

Periodos de Enquadramento como MEI 

Periodo Inicio Fim 
1º período 26/10/2021 ” 

Forma de Atuação 

Estabelecimento fixo 

Ocupação Principal 

Digitador(a) independente 

Atividade Principal (CNAE) 

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE) 

Fotocopiador(a) independente 8219-9/01 - Fotocópias 



1ermo de Liencia e Kkesponsabitidade com ETeito ueu Mg —- 

Funcionamento 

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos 

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições 
ao uso de espaços publicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades 

para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o 
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Municipio poderão acarretar o 

cancelamento deste Termo de Ciéncia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvara e Licenga de 
Funcionamento.” 

* Declaração prestada pelo empreendedor no alo de registro da empresa. 

Este Centficado comprova as inscnções, alvará, licenças ¢ 2 s'uação de enquadramento do empresário na condição de Microsmpreendedor indidual 
A sua aceitação está condicionada à verificação de sus autenticidade na Internet. no endereco: hitps.//me o v 
Certificado emdido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comité para Gastão da Rede Nacional para a Simplficação do Registro 
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM 

cortificado 

ATENGAO. qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

ç COMPROVANTE DE INSC z%s«mm 70 CADAS RIÇÃO E DE SITUAGAO | 572 0 serint 
TRAL 

NOME EMPRESARIAL 
44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA] FORTE 

COBIGO E DESCAIAD DA ATIVIDADE ECONDWICA PRINCIPAL 

anteriormente 
n.1mn Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados 

CODIGO E DESCRIGAD DAS ATIVIDADES ECONGNICAS SECUNDARIAS 
82.19.9-01 - Fotocopias 

TODIGO E DESCRIGAD DA NATUREZA JURIGICA 
213-5 - Empresario (Individual) 

TOGRADOURO WOMERD TOMPLEVENTO 
AV PRESIDENTE VARGAS 2618 ANDAR 

c EARRODISTANO WONCIPIO OF 
65.500-000 CENTRO CHAPADINHA MA 

ENDERECO ELETRÔNICO TELEFONE 
TMAIL.COM (98) 9149-7355 

ENTE FEDERA VO RESPONSAVEL [E7R) 

SITUAÇÃO CACASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 26/1012021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUACAD ESPECIAL DAIA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 05/03/2026 às 10:16:36 (data e hora de Brasilia). 

bt nlank 

Pagina: 111 
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PREFEITURA DE CHAPADINHA 
Secretaria Municipal de Fazenda 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 
2026 Nº 312/2026 

Insc. Municipal CNPJ Data da Constituição 

3776-0 44.027.504/0001-70 26/10/2021 

Nome/Razão Social Data de Inicio 

MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 86024736304 26/10/2021 

Denominacdo Comercial 

M.M.K DIGITALIZACOES 

Natureza Juridica Vinculagdo 

213.5 EMPRESARIO (INDIVIDUAL) ENTIDADES EMPRESARIAIS 

- : ATIVIDADE ECONOMICA 
Atividade Principal 
8210990.PREPARACAD DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMBNISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Atividades Secundárias 
| — 4789007 - GOMERCIO VAREJSSTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro Número 

AVENIDA PRESIDENTE VARGAS 261-B 

Complemento Quadra Bairro 

ANDAR CENTRO 
Data de Cadastro Validade Código de Autenticação. 
08/11/2021 31/12/2026 22000154 A g 

CHAPADINHA-MA, 05 de margo de 2026 1 

O PRESENTE ALVARA DEVERA SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISIVEL A FISCALIZAÇÃO Q 4 

= Q';gwgrfimwfr‘ifl FERE R %'fl;'}”é';" R AR TR R A A A 5@5} "ª PESSESSSETSSES : 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 
CNPJ: 44.027.504/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas '8' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/iwww_pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014 

Emitida as 15:04:47 do dia 25/02/2026 <hora e data de Brasilia>. 
Vélida até 24/08/2026. 
Cédigo de controle da certidão: 97D9.5CDS.3D2C.A44D 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 



Anh 
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 045551/26 Data da 27/02/2026 08:56:14 

Inscrição Estadual: 127310126 CPFICNPJ:44027504000170 

Razão Social: 44 027 504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Endereço: AVE PRESIDENTE VARGAS, 261 ANDAR CEP: 65500000 - CENTRO 

Telefone: (98)91497355 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributério Nacional), ndo constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, a Fazenda Publica Estadual o direito da cobrancga de dividas que 

venham a ser apuradas e ndo alcangadas pela decadéncia. 

Validade da Certidao: 90 (noventa) dias: 28/05/2026. 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no enderego: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes" e em seguida em "Validação de Certidao Negativa 
de Débito". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressédo: 27/02/2026 08:56:14



5 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDAO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 020659/26 Data da 27/02/2026 08:54:26 

Inscrição Estadual: 127310126 CPFICNPJ:44027504000170 

Razão Social: 44 027 504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Endereço: AVE PRESIDENTE VARGAS, 261 ANDAR CEP: 65500000 - CENTRO 

Telefone: (98)91497355 Município: CHAPADINHA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.798, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/06/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa”". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 



CNPJ: 06.117.709/0001-58 
”m 3“ 4 SECRETARIA DE FAZENDA 

U 
f AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 ) CENTRO | CHAPADINHA - MA | CEP: 

65500000 

05/03/2026 09:37:24 
USUÁRIO-JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 481/2026 
AUTENTICAÇÃO:FUEK-KWIU 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 86024736304, inscrita no CNPJ-MF 
sob nº 44.027.504/0001-70, situada neste Cidade, AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 261-B 
ANDAR CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a 
presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente 
comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 03/06/2026. 

-——-'(/ 

)\ <4 g Y 
A0 — CHAPADINPAMA, 05/03/2026, 



ds Sl SECRETARIA DE FAZENDA 
- _d'l‘d CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310\ CENTRO | GHAPADINHA - MA 1 CEP: 
= 65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 480/2026 
AUTENTICACAQ:5TRO-QAA7 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais, que a 
empresa MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 86024736304, inscrita no CNPJ-MF sob 
n° 44.027.504/0001-70, situada nesta Cidade AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 261-B ANDAR 
CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipais, até a presente data, ficando ressalvados os 
direitos desta Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidao tera validade até 03/06/2026. 

— A ÊE = 

,»)./q‘;‘ s él ( /fl/ MN 
THAPADINHA-MA, 05/03/2026. 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA (MATRIZ E 
FILIAIS) 

CNPJ: 44.027.504/0001-70 

Certidão nº: 12096198/2026 
Expedição: 25/02/2026, às 15:12:22 
Validade: 24/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se gue 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscritota) no CNPJ sob o nº 44.027.504/0001-70, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certiddc são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 

A aceitacdo desta certidiao condiciona-se à verificacdo de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidao emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessdrios a identificacd3o das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto &s obrigacdes 

estabelecidas em sentença condenatéria transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscricdo:  44.027.504/0001-70 
R; 

Soc:::o 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Endereco: AVE PRESIDENTE VARGAS 261B ANDAR / CENTRO / CHAPADINHA / MA / 
65500-000 

A Caixa Econdmica Federal, no uso da atribuigdo que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 
quaisquer débitos referentes a contribuicdes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigagdes com o FGTS. 

Validade:04/04/2026 a 03/05/2026 

Certificação Número: 2026040402545805233954 

Informação obtida em 14/04/2026 09:02:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacgdo de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hitps /iconsulta-cef caixa.gov br/consultacriipagesiconsultaEmpregador js! m1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 05/03/2026 Nº da certidão: 12600969128 
Data de validade: 05/05/2026 Código de Validação: 736021f523 

NOME: MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

CNPJ: 44.027.504/0001-70 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverao ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIGAO do Poder 

Judiciério do Estado do Maranhéo sobre ocorréncia de agdes de pedido de Faléncia, Concordata e 

Recuperagao Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitagdo em face da pessoa acima identificada. 

A Certidao de Faléncia, Concordata e Recuperagdo Judicial contempla agdes de Faléncia, Recuperagao 

Judicial/Extrajudicial e Insolvéncia Civil. 

Observagoes: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatario; 

b) A validade desta certiddo é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissdo. Apds essa data sera 

necessaria a emissão de uma nova certido; 

c) Esta certidao é valida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidao podera ser confirmada na pagina do Tribunal de Justica do Maranhdo - 

www.tjma jus.br - menu - Certid3o Estadual, utilizando o codigo de validagao acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (1o grau); 



& SIMPLES Declaragao Anual do SIMEL 

Recibo de Entrega da Declaração Original 

Periodo abrangido pela Declaração: 

1. Informagdes do Contribuinte 

01/01/2025 a 31/12/2025 

N e Emp 

44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE 

OLIVEIRA 

CNPJ 

44.027.504/0001-70 

Data da Abertura Data de Opção pelo SIMEL 

26/10/2021 26/10/2021 

2. Resumo da Declaragdo 

PA Beneficio INSS ICMS 1SS Valor Valor Pago 

INSS apurado 

01/2025 Não 75,90 1,00 , 00 81,90 

£2/2025 Não 75,90 15 5,00 81, 90 

03/2028 Nao 5.9 1,00 5,00 51,90 

04/2025 Não 75,90 1,00 5,00 81 

05/2025 Não 75,90 1,00 5,00 81,90 81,90 

06/2025 Não 75,90 1,00 5,00 81,90 81,90 

07/2025 Hao 1,00 5, 0C 81,9 81,90 

08/2025 Não 81,90 81,90 

S Não 81,50 81,90 

9 Nao ,C0 5,00 81,50 8 

1 Não 15, 90 4 00 81,30 

2/2025 Não 75,90 1,00 81,90 

3. Informações Sociceconômicas e Fiscais 

Valor da receita bruta total de comércio, indústria, R$ 0,00 
transportes intermunicipais e inter aduais e 

rto de refeições 

ita bruta total dos serviços prestados de R$ 0,00 

qua ' quer ratureza, exceto transportes intermunicipais e 

interestaduais 

Receita Bruta Total R$ 0,00 

Possuiu empregado durante o periodo abrangido pela Declaração? Não 

4. Informacdes da Recepcdo da Declaração 

25/02/2026 14:58:13 

[Data e Hordrio da Transmissdo da Declaração 



[Namero do Recibo 

02072605€01657974 

jAutenticacio 

44040.02677.75173.04593 



27/02/2026, 08:46 1; Consulta SINTEGRA /ICMS ::: 

o INITEGHAICUS 
.[ PETIÍNO) MMAA LU A d LAA SA 2A K 

s mitiids Vác aaa a o É aaa 

Resultado da Consulta SINTEGRAICMS. 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 44.027.504/0001-70 Inscrição Estadual: 12.731012-6 

Razão Social: 44 027 504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Regime Apuração: SIME! 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE PRESIDENTE VARGAS 
Número: 261 Complemento: ANDAR 
Bairro: CENTRO 
Municipio: CHAPADINHA UF: MA 
CEP: 65500000 DDD: Telefone: 91497355 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 8219999 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
Principal: - DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 
4769007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 
Data desta Situação Cadastral: 27/10/2021 

OBRIGAÇÕES 
NFe 2 parti 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pele próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certid3o de sua efetiva extstência de fato e de 
direito, não são oponíveis & Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 27/02/2026 
Nómero da Consulta: 

F NPAG —— 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

CONVOCACAO PARA CELEBRACAO DE CONTRATO 

O Municipio de Chapadinha, através da CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADI- 
NHA, convoca a Empresa 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA, 

inscrita no CNPJ sob o n° 44.027.504/0001-0, localizada na Av. Presidente Vargas, n° 261/B Bair- 

ro Centro, na cidade de Chapadinha — MA, CEP 65.500-000, representado por Manoel Masximo 

de Oliveira, para assinatura do contrato decorrente da Dispensa de Licitação n® 003/2026, Processo 

nº 17021341/2026-CMC. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretara as sangdes prevista 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com aprego. 

Chapadinha, 26 de Margo de 2026. 

i ' LC u 
Ver.% o Le Sours San% id d" Souza Santos 

PRESIDENTE 
Presidente da Câmara Câmara Municpal de Chapadinho 



. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 
— CHAPADINHA -MA 

CONTRATO N° 007/2026-DL 003/2026 

PROC. ADM. N° 17021341/2026-CMC 

O Municipio de Chapadinha-MA, através da CAMARA MUNICIP
AL DE CHAPADINHA, situada a Praga Cel. 

Luiz Vieira, s/n Centro, Chapadinha-MA, inscrita no CNP
J sob o nº 23.685.001/0001-12, neste ato 

representada pelo seu presidente, llmo. Senhor Presidente d
a Camara, Ver. Ranildo de Souza Santos, 

brasileiro, vereador, portador do R.G. nº 262636720037 G
EJUSPC/MA e CPF nº 032.890.383-35, aqui 

denominada CONTRATANTE e do outro lado 44.027.504 M
ANOEL APARECIDO MASXIMO DE 

OLIVEIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 44.027.504/0001-0
, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 261/B 

Bairro Centro, na cidade de Chapadinha - MA, CEP 65.500-0
00, de agora em diante denominada 

CONTRATADA, neste ato representado por Manoel Masximo de Oliveira, brasileiro, casado, 

empresério, portador do CPF nº 860.247.363-04, residente e dom
iciliado na Av. Presidente Vargas, nº 

261, Bairro Centro, na cidade de Chapadinha - MA, CEP 65.50
0-000, têm justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

x & | — Contratação de empresa para prestação de serviços especializado em digita
lização de documentos 

públicos administrativos de interesse da Câmara Municipal de Chapadinha. 

VALOR VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT UNIT. R$ R$ 

Tipo de documentos: papéis A4 

Formato de entrega desejado: PDF pesquisével 

Organizagéo de arquivos: leis, decretos, despesas 

01 de fornecedores e demais documentagdes 

administrativas 

Resolução desejada: 150 dpi, 300 dpi 

Necessidade de OCR (reconhecimento de texto): 

Sim 

UND. 40.000 R$ 0,50 R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL DOS SERVICOS | R$ 20.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAGAO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 75, inciso Il da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAGOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo 

contratual; 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuizos causados ao patriménio do 

CONTRATANTE ou a terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste 

contrato; - GQZ / /D 2% . 

c HA_ 



. ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, $/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA 
-MA 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da CAMARA MUNICIPAL D
E CHAPADINHA as notas de empenhos e 

respectivas notas fiscais/faturas concernentes ao objeto
 contratual; 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o 
ônus decorrente da execugdo deste contrato, 

especialmente com relação aos encargos trabalhistas e
 previdencidrios do pessoal utilizado para a 

consecução dos serviços; 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compat
ibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura d
este Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou irreg
ularidades apontadas pela Contratante. 

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e su
pressões até o limite fixado no art. 125, 

i 
0 

da Lei nº 14.133/2021. 
: wg/) Z),-f é.,.__ 

y 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATA
NTE AG & WE —— 

4.1 ACONTRATANTE se obriga a: 
" (—Íàrbp' 

4.1.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as con
dições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante est
abelece a Lei nº 14.133/2021; 

4.1.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

4.1.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuç
ão do objeto contratual, 

diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.1.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devi
damente atestadas 

pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E REAJUSTE DE PREÇOS 

O Prazo de vigência do Contrato será de 12(doze) meses, iniciando-se em 27/03/2026 e findando-se em 

27/03/2027, podendo ser renovado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

O valor do contrato poderá ser reajustado de acordo com os critérios estabelecidos na legislação vigente, em 

especial o art. 92, inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021, considerando os índices oficiais de inflação 

aplicáveis ao setor. 

CLÁUSULA SEXTA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV). 

6.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021,0 Contratado que: 

a)  dercausaàinexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos públicos ou ao interesse coletivo; 



. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

c) dercausaàinexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 

€) naomanter a proposta, salvo em decorréncia de fato supervenie
nte devidamente justificado; 

f)  néo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a c
ontratagéo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
 da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagao falsa exigida para o certame 
ou prestar declaragao 

falsa durante a dispensa eletronica ou execugéo do contrato; 

i)  fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j)  comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

6.2.Serdo aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes 

sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugao parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposigéo de penalidade 

i) mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

iii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, 

e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, 84°, da Lei); 

iv) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineasb, ¢, d, e, feg que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei) 

v) Multa: 

(1) moratéria de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

eomoc 0031096 4 iy A 



. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.PJ.23.685.001/0001-12 

PRAÇA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

6.3. — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
 alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°). 

CLAUSULA SETIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

7.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigagdes de ambas as partes contraentes. 

7.2. — O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, 
ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem co
mo amigavelmente, assegurados 

o contraditério e a ampla defesa. 

2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.2.2. A alteragéo social ou modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejara rescisao se nao restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.2.2.1.Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, 

devera ser formalizado termo aditivo para alteragéo subjetiva. 

7.3.0 termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

7.3.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.3.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; ; ” 

733 Indenizagdes e multas. ] sl 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR o 

8.1 - O valor estimado da presente avenga é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), sendo que os p;gamentos 

serão realizados conforme a demanda, de acordo com os servigos efetivamente executados e/ou bens 

efetivamente fornecidos. 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento definitivo do 

objeto, mediante apresentagdo de nota fiscal/fatura e/ou recibo devidamente atestado pelo setor 

competente, observadas as condigoes da proposta adjudicada e das ordens de fornecimento/servico 

emitidas. 

Ressalta-se que o valor acima constitui estimativa, não gerando à Contratada direito à execugéo ou 

pagamento da totalidade, ficando o pagamento condicionado as quantidades efetivamente demandadas pela 

Administragéo. 

Paragrafo Unico - Havendo atraso no pagamento, desde que nao decorre de ato ou fato atribuivel à 

Contratada, aplicar-se-4 o indice do IPCA, a titulo de compensagéo financeira, que serd o produto resultante 

da multiplicagéo desse indice do dia anterior ao pagamento pelo nimero de dias em atraso, repetindo-se a 

operagao a cada més de atraso. 



. — ESTADODOMARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA = 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA -MA 

CLAUSULA NONA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 

9.1 - As despesas contratuais correrao por conta da verba do orgament
o do(a) CONTRATANTE, na dotação 

orgamentaria Exercicio 2026. 01.01 — Manutengéo e Funcio
namento das Atividades; 01.031.0001.2.002 - 

Manutencéo dos Servicos Administrativos da Camara; 3.3.90.39.00 - O
utros Servigos de Terceiros Pessoa 

Juridica, no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), ficando o saldo pertine
nte aos demais exercicios a ser 

empenhado oportunamente, a conta dos respectivos orgamentos, Caso seja ne
cessario. 

CLAUSULA DECIMA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 
e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, 0s
 acréscimos ou 

supressoes que se fizerem necessérios, até o limite de 25% (vinte e cinc
o por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

10.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes po
deréo exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

10.4. Registros que ndo caracterizam alteragéo do contrato podem ser realizados por simples
 apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021
. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - PUBLICAGAO 

10.1. Incumbird à CONTRATANTE providenciar a publicagéo deste instrumento nos termos e condigoes 

previstas na Lei n® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.1.E eleito o Foro da Justica Federal em Chapadinha/MA para dirimir os litigios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliagéo, conforme art. 92, 

81º da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente % 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

Chapadinha-MA, 27 de Margo de 2026. Ranido de S. 
Ouza 

. PRESIDENTE Santos 
Camara Muncipal de Chapadinha - : 

ÉW' MÁÍ«Z&/PA%E CHAPADINHA 
Ver. Ranildo de Souza Santos 

Presidente da Câmara 
CONTRATANTE 



. — ESTADODOMARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 

PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO - CEP: 65.500-000 — CHAPADINHA 
-MA 

- 

44.027.504 MANOELAP;: RECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA 

Manoel Aparecido Masximo de Oliveira 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

Tlavo des Melegrs 2. der Fárohe, 
o \ 

\ KnVuwe K. Qe SEA 



ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA 

C.N.P.J. 23.685.001/0001-12 
PRACA CEL.LUIZ VIEIRA, S/N - CENTRO — CEP: 65.500-000 - CHAPADINHA -MA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 007/2026 - DL 003/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 17021341/2026-CMC 

PARTES: CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 23.685.001/0001-12.CONTRATADA: MANOEL APARECIDO 
MASXIMO DE OLIVEIRA (ME), inscrita no CNPJ sob o nº 44.027.504/0001-0. 
OBJETO: Prestagdo de servigos especializados em digitalizagdo de 
documentos publicos administrativos da Camara Municipal de Chapadinha. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso |l, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova 
Lei de Licitagdes). PRAZO DE VIGENCIA: De 27/03/2026 a 27/03/2027 (12 
meses), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos até o limite 
maximo de 60 (sessenta) meses. DOTAGAO OR(;AMENT){);IA Exercício 2026 

01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades 01.031.0001.2.002 - 
Manutenção dos Serviços Administrativos da Câmara 3.3.90.39.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Chapadlnha/MA 27 de março de 2026. 

DO DE SOUZA Ranlldo de Souza Santos 
PRESIDENTE Presidente da Câmara Mumcnpal Câmara Muncgal de Chagadinha 
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RATO TERMO DE RATIFI 

EXTRATO TERMO DE RATIFICAGAO 

Processo Administrativo n® 17021341/2026-CMC 
Dispensa de Licitação nº 003/2026 

RECONHECO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133 de 01.04.2021, no caso de oulros servicos e 
compras” para a contratação da Empresa 44.027.504 MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA. inscrita no CNPJ sob o nº 
44.027.504/0001-0, localizada na Av. Presidente Vargas, nº 261/B Bairro Centro, na cidade de Chapadinha - MA, CEP 65.500-000, no valor total de 
R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), referente a Contratação de empresa para prestação de servigos especializado em digitalização de documentos. 
publicos administrativos de interesse da Camara Municipal de Chapadinha. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitagdes, o 
Despacho do limo. Sra. JANARA DA SILVA LIRA, Agente de Contratação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 

Chapadinha - MA, 24 de Margo de 2026. 

Ver. Ranildo de Souza Santos 
Presidente da Camara 

Identificador: 3946-1cfde4f76c36ea0254b89a62d55143a910618c0 

EXTRATO CONTRATO Nº 007/ 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 007/2026 - DL 003/2026 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 17021341/2026-CMC 

PARTES: CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 23.685.001/0001-12.CONTRATADA: 
MANOEL APARECIDO MASXIMO DE OLIVEIRA (ME), inscrita no 
CNPJ sob o nº 44.027.504/0001-0. OBJETO: Prestação de servicos 
especializados em  digitalizagio de documentos publicos 
administrativos da Camara Municipal de Chapadinha. VALOR TOTAL 
DO CONTRATO: R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais). FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitagbes). PRAZO DE VIGENCIA: De 27/03/2026 a 27/03/2027 (12 
meses), podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos periodos até o 
limite méximo de 60 (sessenta) meses. DOTAGAO ORGAMENTARIA: 
Exercicio 2026 01.01 - Manutenção e Funcionamento das Atividades 
01.031.0001.2.002 - Manutengéo dos Servigos Administrativos da 
Câmara 3.3.90.39.00 - Outros Servigos de Terceiros - Pessoa Juridica. 

ChapadinhalMA, 27 de margo de 2026. 

RANILDO DE SOUZA SANTOS 
Presidente da Camara Municipal 

Identificador: 6220-9ba2885db969e647e8ad11152445ef3657446d90 pROr w:?,/ q)—? C,." - 
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